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Estado de Mato-Grosso 

Lei nQ 262, de 31 de agôsto de 1 949. 

Autoriza o Executivo a dar uma subvenção 
aos Asilos dos Pobres de Cuiabá, Campo 
Grande e Corwn.bá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d§ 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado fi cOE 
ceder i:.O Abrigo dos Velhos de Cuiabá, ao I~silo da Velhice Desampa 
rada de Campo Grande e ao Asilo Ismael de Corumbá, uma subvenção: 
anual de Cr $ )0.000,00, a cada un, que serão pagos em duodécimos. 

Artigo 2º - Est~'l~i entrará eo vigôr a partir de lº 
de janeiro de 1 950, constant~ do orçacento do exercício financei 
ro as verbas especiais necessarias. 

Artigo )º - Revogam-s8 as disposições em contrário. 

Palácio Alenc8stro, e~ Cuiabá, 31de agôsto de 1949, 
1282 da Independência e 61º d::~R:ep~U:'b~l~i~C:'~. ________________ -: ____ ___ 
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